[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 153/2022


                  Data: 22 de setembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 128/2022
      

      Autor: Poder Executivo
Relator: Jair Locatelli
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um auxiliar de saúde bucal. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 128/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 24/10/2022. 
A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, porém, destacou que a contratação emergencial deverá ocorrer somente até a realização do concurso público, o qual deverá ser providenciado o mais breve possível pela Administração Municipal, pois a que atividade exercida pelo auxiliar de saúde bucal é serviço ordinário permanente do município, não podendo a vaga ser suprida por reiteradas contratações emergenciais, sob pena de burla ao previsto no art. 37, II da Constituição Federal. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 2022. 

__________________________________

JAIR LOCATELLI– RELATOR
Pelas Conclusões:
___________________________________
DIEGO MACIEL – PRESIDENTE

____________________________________

LUIS DA SILVA – MEMBRO

